
PROTOCOLO

33287/2019

INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO
60/2019

Objeto: Inexigibilidade de Licitação para
contratação de palestrante para o Curso de
Extensão de História e Memória da Cultura

Afro, destinados para alunos da Rede Estadual
de Ensino, com duração total de 30 horas
sendo realizado de acordo com o cronograma
no Teatro Municipal, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Capa do Processo .O

Período de abertura: Mês: 9; Ano: 2019

Número do processo: 33287/2019

Ds

Número do processo: 0033287/2019 Número único: 30P.9K2.02U.00

Protocolado em: 30/08/201916:55 Procedência: Interna Prioridade: Normal

Súmula: solicitação de dispensa de licitação/inexigibilidade - Palestrante Brisan - Projeto a cor da Diversidade

Requerente: 62497 - JAQUELINE DE BORBA PACHECO

Endereço: Rua RUACURAÇAO. 110 N® 110 - CEP: 83820-000

Complemento:

Município: Fazenda Rio Grande - PR

E-mail:

CPF do requerente: 036,363.919-50

Telefone:416040232

Bairro:

Beneficiário: CPF do beneficiário:

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição
1 Ofício

Número

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: santos.femando / Capa do Processo
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RIO GRANDE

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Ruli Jcqiiiiihá. 873. bairro Eucalipios - Fa/eiida Rio Grande - PR
CEP; 83823.004 CNPJ y5.422.y86/(HX)l-02

Tel: {41) 3604 - 8449 e-mail: cultiira.fazcnda@hfnmail.com

Ofício nM91/2019 - SECULT

Ao Secretário Municipal de Administração
Sr. Claudemir José de Andrade

Assunto: Contratação de palestrante.

Senhor Secretário,

Fazenda Rio Grande, 30 de agosto de 2019.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo solicita, providências para dispensa de

hcitação/mexigibiiidade para contratação de palestrante para o Curso de Extensão de História e

Memória da Cultura Afro com duração de 30 horas. O curso é de responsabilidade desta secretaria a

qual vem desenvolvendo programas e projetos para atender as especificações que se encontram na Lei

Municipal 1192/2017 que trata sobre o Sistema Municipal de Cultura, que assim determina:

Art. 4° Cabe ao Poder Público do Município de Fazenda Rio

Grande planejar implementar políticas públicas buscando;

V - Reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade

das expressões culturais presentes no Município;

VI - Combater a discriminação e o preconceito de qualquer

espécie e natureza;

De acordo com o pressuposto esta Secretaria estará realizando durante o ano palestras
que venham promover a diversidade das expressões culturais buscando combater toda forma de

discriminação. A Palestrante Brinsan Ferreira N'tchalá estará instruindo os alunos do ensino público
durante o mês de setembro e outubro do respectivo ano.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a solicitação devido ao Projeto A cor da Diversidade, um dos projetos da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que trata sobre a Diversidade Étnica Racial e a

importância da cultura africana na sociedade; a mesma tem como objetivo levar o público a zelar
pelos direitos própios e alheios a respeito da cultura afro, com base na LDB Lei 10.639/2003 a qual
estabeleceu a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro- Brasileira e Africana na Educação
Básica, como também o Artigo 3° da Constituição Federal na qual descreve a igualdade de condições
para todos os cidadãos.

A contratação da palestrante é incompatível com a realização de procedimento
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FAZENDA
RiO GRANDE

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

"^ Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
- mi Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

/Rua Jeqiiilihá. 873. bairro Eucaliptos • Fazenda Rio Grande - PR
•grf- CEP: 83823.004 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3604-8449 c-mail: cultura.Fazenda@hotinail.com

licitatório. Segue anexo documentação da palestrante pretendida. A mesma é membra do FOJUNE -

Fórum de Juventude Negra do Paraná e atua em projetos de cultura que valorizama presença negra;
como também possui experiência e conhecimento na área educacional, o que levou esta Secretaria a

entrar em contato com a mesma.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente desta aquisição, indicamos a seguinte Dotação

Orçamentária: 1161 — Serviço Terceiro Pessoa Física.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço deverá acontecer durante o mês de setembro a outubro no Teatro Municipal,
na cidade de Fazenda Rio Grande, cora 7 palestras no período da manhã e três palestras no período da
tarde, totalizando 10 palestras/módulos sendo que cada uma terá 3h de duração.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da

apresentação do recibo, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo e anexado às provas de regularidade regularidade relativa
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da

União - DAU e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Banco Santander;

Banco 033

Agência 0809;

Conta 00001-017256-7;

Favorecido: Brinsan Ferreira N'tchalá - CPF 011645059-20

Atenciosamente,

Gouveia

Secretário Munictoal de Cultura e Turismo

Diegl) de Souza Gouveia
Secretário Municipal de Cultura e Turismc

absicBq
Jaqu

Chefe de Divisão da SECULT

íline de Borba Pacheco
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FAZENDA
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Rua Jequuihá. 873, bairro Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - PR
CEP; 83823.004 C.NPJ 95.422.986/0001 -02
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ANEXO I

Termo de Referência
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a solicitação devido ao Projeto A cor da Diversidade, um dos
projetos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que trata sobre a Diversidade
Étnica Racial e a importância da cultura africana na sociedade; a mesma tem como
objetivo levar o público a zeiar pelos direitos própios e alheios a respeito da cultura afro

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão /

Unidade
Descrição do Órgão Projeto

Atividade
D.O. Fonte

36.01 Manutenção das Atividades da SM de Cultura e Turismo
2.019 1161 1000

1. OBJETO

1.1 Prestação de Serviço de Pessoa Física - Palestra com Brinsan Ferreira N'tchalá

2. MODALIDADE DE CONTRAÇÃO

2.1 Modalidade Dispensa de Licitação por inexigibilidade.

3. TEMPO DE VIGÊNCIA

3.1 O contraio deverá ter vigência de 05 (cinco) meses, a contar da data de sua assinatura.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

4.1 O serviço deverá acontecer durante o mês de setembro e outubro de 2019 no Teatro Municipal,
na cidade de Fazenda Rio Grande, com 7 palestras no período da manhã e três palestras no período da
tarde, totalizando 10 palestras/módulos sendo que cada uma terá 3h de duração.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da
apresentação do recibo, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo
Secretario Municipal de Cultura e Turismo e anexado às provas de regularidade regularidade relativa
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FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARÍA DE CULTURA E TURISMO

^ Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
LJ - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

873, bairro Eucaliptos • Fazenda Rio Grande-PR

CEP; 83823.004 CNPJ95.422.986/000i-02
Tel: <41)3604-8449 e-mail: cuUura.fazcnda@hotmail.com

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da

União - DAU e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

6. OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO

6.1 Ao contratado deverão estar em dia quanto a sua Certidão de Regularidade até o final do

cumprimento do contrato decorrente deste certame licitatório.

7. FISCALIZAÇÃO

7.1 A fiscalização do serviço, ficará a cargo da Servidora Eloisa Viana dos Santos - matrícula

350225, devidamente designada para este fim.

8. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E QUANTITATIVO

8.1 Especificação:

Item Descrição Quant Un Valor Unit. Valor Total

01

Contratação de palestrante para Curso de

Extensão de História e Memória da Cultura Afro

com duração de 30 horas/aula.

30 Hr R$100,00 R$3.000,00

Diego

Secretário Municip 1

ouveia

eoo

Culturae Turismo
de Souza Goüveia

Jaqueline de Borba Pacheco

Chefe de Divisão da SECULT

Secretário iimicipal de Culto eTurismc
Decreto 486II2019

Of. 191/2019 - SECULT: dispensa de licitação/inexigibilidade
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Orçamento Palestras
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Eu, Brinsan Ferreira NTehalá, venho apresentar permeio desta o orçamento para as
atividades que realizarei, no munÍGÍpio da'Fazenda Rio Grande em setembro e outubro de 2019.
Serão lO^pálestrãs sobre a'temática racial: Artes Afro e Corporeídades para alunos da rede
públic^ ram duração de; 3 horas cadaiuma, O valor de cada horà é 100,00 (cem reais) e
poríàntó ífeá orçado o valdr de 3;O0OiOO (três mil reais) para a realização das 10 palestras.

í)

.5
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RQ: 12.612.207-1
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NOME: BRINSAN FERREIRA NTCHALA

«JAÇAO nUNC($CONTCHMA

CLAUOW MUOA FSRREMA

NATURAUOMIEj CUniBAfR (MTA OS NABOUEMTO UM»iaM

OOC-OnoEM: COMAftCA-CUfUTBAm. 1 OFICIO

C.NASC-34r«7. lIVfKMW. F0UMb147
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M:NiS':tR;0 DA FA2ENDA

ReceHa Federal

CPF
CADASTRO DE PESSOAS FlSlCAS

Número do tnterlçio

011.645.059-20
Nomo

BRINSAN FERREIRA N TCHALA

Nascimento

,  10/09/1934

t CsnSooe uso pessoal einirangeftTei' <
Deve apraseisidoA^o com um cocumeoio De laonWiae

ErnssAo
OEZ/2009
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Ruo Lourtnço Mourte>26
Seminário • Curitiba - PR

CNPJ: 02.42l.«21/D017-S9 -1E.: 90198ai9-€0

CNPJ do Motriz: 02.42L«21/0001-n

BRINSAN FERREIRA N TCHALA

ISABEL RIBEIRO. 81, CASA
TATUQUARA

81470-245-CURITIBA-PR

%
t. JV- li

roora g?

AíJn-.i.

Páglno 1 de 2

R$ 48,05
VENCIMENTO

10/04/2019

EMISSÃO: 19/03/2019

POSTAGEM: 01/04/2019

FATURA: 3743085983

CLIENTE: 1.63816781

CPF/CNPJ: 01164505920J
ACESSaAl 99713-S479

[ DÉBITO AUTOMÁTICO: 00000000163816781014 ]

IMPORTANTE PARA BRINSAN RESUMO DA SUA CONTA DE 19/FEV A18/MAR

Serviços TIM S.A.

TIM Controle B Plus

$ OUTROS CRéDTTOS E DÉBITOS

VALOR

R$44.99

R$ 3.06

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA

MENSALIDADES

Vontogens que seu plorto oferece FRANQUIA
TIM Controle B Plus: 41997135479 (083/PÓS/SMP)
TIM Music

TIM Banco Jornois

Desconto Franquio TIM Controle
Desconto Serviços VAS TIM Controle

CONSUMO

OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS
Todos os créditos ou débitos lonçodos em suo foturo

JUROS: (VENC 10/05A8. PAGO EM 18/02/19}
FRANQUIA CONSUMO

QUANTIDADE
1

. 1

1

1/5

1/5

QUANTIDADE
1

hTDIAS período

Total de MensaUdodes

N* DIAS período

VALOR

64,99

Incluído

incluído

-13,05
-6,95

44.99

VALOR

2,53

MAIS DETALHES DA SUA CONTA

Você pode ver suo conto detalhado sempre que desejar, com todo o
comodidade e segurança, rro App Meu TIM. Poro ocessâ-la, «risite
www.oppmeutím.comJir do seu celular TIM. Central de Atendimento: 1056

MPOSTOTWSJL

ICMS

nuccrws • S*»*;» T«M(am
RSrCOf<NS • Scrot^ Wa TdKom
nsrcoms • SoMitoi Me TMacem

«ÜOUOTA BASE DE CÁLCULO

»* RS29.»

9.}S«

VALOn

RS as?

niST: RSQSe

njNTTEL: RS 0.10

Em ottndhneme O L*i U.7AU20U

A$ ceetiMçOcs 00 nrST (13L| • nMTTR t(L5%l nto sOe tepoitadot M tenf»(

biformoçôes Comptementom - nonots) e Serviços de Valor AtficiorMdo (SVA)

■nduMomoCUPlanoltl

rranqolettl RSAU»

SVA RS 22.40

OescoMDdlFteneuiols) RS-IXOS

DeKonuM SVA R$ -CJS

= = TIM CBente TTM Móvel tem moIs cemodidode oo codostrar o conto em débito automática e ainda qanha um bdnus de intemec
todo mès. Poro miris htrormoç&es e condiçOet. ocesse vvww.tim.com.br ou liçuc poro o central de atendimento TIM.

NOME DO CLIENTE

BRINSAN FERREIRA N TCHALA

IDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO MÊS DE REFERÊNCIA DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR
00000000163816781014 MAR/2019 19/03/2019 10/04/2019 R$ 48,05

« I 8<.6400000DO"n I 48050109011 I 00374308S98'n~l I 30117329AS4^9 |
VIA BANCO

AUTENTICACAO wecAnica
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==TIM Pãging 2 de 2

OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS
Todos os aéditos ou débitos lonçodos em sue faturo FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N^DIAS PERÍODO VALOR
MULTAS: (VENC10/05/18. PAGO EM 18/02/19) - - i . ftKiuuu VALOR

Total de Outros Créditos e Débitos 3.06

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

f  nÕNUMERa 008322.355-BB J

ENDEREÇOFISCAL RueLour.nçoMourão,26 CuZtíí
BRINSAN FERREIRA N TCHALA oa.421.A2l/0017-«9 - lE. 90W8819-60
CPF/CNPJ:0US«505920

ISABEL RIBEIRO. 81. CASA EMISSÃO: 19/03/2019
TATUOUARA . REFERÉNOA: MAR/2019
81470-245 - CURITIBA - PR PERÍODO: 19/02/2019 A18/03/2019

CFOP: 5 J07

QUANTIDADE ICMS PIS/CORNS VALOR
ITIM controle 8 PIus 1 29% 3.65*

TOTAL TIM SA^9.54

Alíquota 29% Base de Cálculo R$29^ 8.57
PIS/COFINS Serviço de Telecom Alíquota 3,65%

Reservado oo Rsco: B2BC.6SD5.026B.9943^AE1.19E9.E49B.DB57

OefiderrtM AudWvos e da Fda ligue. 0800 741 2S80 via telefone fixo com TDD

Central de Atendlirrecrto Anetel: 1331 - Ao ligar Informe o n* do protocolo registrado na preatadora.

Ne^wedemiitilMw sues IgaçOes (ta longa dlstftncia você preds» digitar o Código <>• uma operadoca que presis esle «áfvico na sua m^to. Cmneça kxios a faça tue «acolha:
- Todo o Brasl • *15 - Telefônica - Todo o Brasfl • *21 - Claro - Todo o Brasí • *31 • Telemar - Todo o Brasl • *14 - 01 • SP PR. SC RS MS BA. SP MG

GO. RJ. *75 - Vipway - Código nadonal 43. *12 - CTBC - Todo o Brasil - *81 - IP CORP - Todo o Brasl •-85 - Telecom 65 - C&fiQO nacional 65. *49 - cimbridoe"-SP(setor 31) • *26 • IDT Brasil - SP. RJ. MG. PR, RS • *24 - Sereomlel - PR

Bancos wvenia^: • BASA (Banco da Arrrazônia) • Banco do BrasB • Banpará • Bancoob • Baniisul • Banaicred • Ceoed»MercanUi
• Banco Regional de Brasil» • Banco Saíra ♦ Bradesco • (Daixa Econômica • C!ttt>ank • Itaú • Santander • PauFáci • Urmríme •
Intermedium • Banestes • Tribanco • Baru» do Nordeste do Brasfl • Banco do da Sergipe



14/09/2019 wvvw5.curitlba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS
PESSOA FÍSICA

CONTRIBUINTE: BRISAN FERREIRA N TCHALA
CPF: 011.645.059-20

FINALIDADE: APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa
até a presente data.

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a
Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros Débitos Municipais.

CERTIDÃO N»; 302660/2019

EMITIDA EM; 13/09/2019

VÁLIDA ATÉ; 10/01/2020

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 1123.F471.923F.42FF-8.A900.0C7F.7555.721F-4

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço hítp;//www.curitiba.pr.gov.br - link; Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

'•s. . ÜJf V V -

www5.curítiba.pr.gov.br/gtm/certldaonegativa/
1/2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRINSAN FERREIRA N TCHALA
CPF: 011.645.059-20
Certidão n°: 183007901/2019
Expedição: 09/09/2019, às 09:59:17
Validade: 06/03/2020 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BRInsan ferreira n TCHALA
,  inscrito(a) no CPF sob o n^ 011.645.059-20, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n'' 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol*himentos determinados em lei;* ou decorrente^
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



09/09/2019

fá'(s II
MINISTÉRIO DA FAZENDA k ®
Secretaria da Receita Federal do Brasil \ ''X
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional i'.' - —

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BRINSAN FERREIRA N TCHALA
CPF: 011.645.059-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n«
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenücidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:50:49 do dia 09/09/2019 <hora e data de Brasília>
Válida até 07/03/2020.

Código de controle da certidão: AE79.4151.98CC.49AA
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 020575408-00

Certidão fornecida para o CPF/MF: 011.645.059-20
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data. '

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como. ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
)V.I

Pégina t tfe 1

Emiüdo via Internet Pública (OS/0V2O19 09:53:29)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Em atendimento ̂ ao Acórdão n« 2745/2010 - TCE/PR, declaro para os devidos fins que eu
..&.í't.'í.Tw.íc?ifyv.ií portador da cédula de identidade
RG n.® e CPF/MF n.® UÍ!o^3q^^v.íC, não sou servidor{a) do Município de Fazenda Rio
Grande, nem cônjuge, companheiro(a), parente em linha reta e colateral, consanguineo ou afim de função
de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada á contratação.

Local e data

Nome Legível e Assinatura do Representante Legal

Uua JucanuKJa. n'.í("N) - Saç&a - f\i7x-iida Ri.. (írandc -1 Mad«.do Rurnnn -CPPíí j S:.T.-j(Ti - r«ic (41) .?627«.H.S00
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BRINSAN FERREIRA N'TCHALA

-Brasileira, Curitiba- Paraná,

-Contato: biinsan.feiTeii"a@vahoo.com.br ; (041) 99713-5479

-Formação

Auxiliar Administrativo - SENAl

Direito (incompleto) - Unicuritiba

Estudos Étnico- Raciais UFPR

- Cantora, Poeta, Palestrante, Terapeuta Holística, Compositora, Contadora de Histórias,
Instrutora de Yoga e Modelo.

Histórico e Trabalhos

- Poeta, desde muito cedo escreve para denunciar a racismo estmtural da sociedade
brasileira;

- Desde que nasceu participava de atividades culturais afro, já que sua mãe foi
coordenadora da ACNAP, a qual possuía como ramificação e GRUPO AFRO-
CULTURAL KA-NAOMBO (em yorubá: "coisa de preto". Brinsan cresceu em emio a
atividades culturais promovidas pela ONG, e desde os 4 ano já dançava no KA-
NAMAOMBO, apresentando peças, despontando como atriz, cantora e poeta, bem
como despertando sua paixão pela música afro;

- Apresentou-se diversas vezes em eças teatrais em muitos lugares, entre elesn no Teatro
Guaira, um dos mais renomados no Paraná, levando a temática racial junto ao GRUPO
KA-NAOMBO;

Em dança africana com o grupo de meninas que reuniu cm 2010:
https://www.voutube.com/watch?v=56mG7VUuung
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- Ganhou o prêmio no Colégio Estadual no projeto Sedução Poética, competição de
poesias com seu poema: ' 'Sangue Negro'

- Após se formar no Ensino Médio, em 2011, foi chamada na sequêncai (em 2012) para
compor a Equipe Multidisciplinar do CEP para aplicação da Lei 10.639/2003 (lei que
obriga que as temáticas Afro-brasileiras e Africanas sejam tratadas no ensino público e
privado brasileiro). Passou então a ser membro da comissão, sendo conselheira e
conduzindo as linhas de ensino e aplicação da lei na sua antiga escola;

- Em 2012 foi bolsista do Projet Akeko- Diidii ( do Yoruhá: aluno preto) e ganhou uma
bolsa de estudos no Curso Pré Vestibular Positivo/ Direto para adentrar no vestibular. O
projeto era iniciativa do movimento negro de Curitiba- IPAD- Instituto de Pesquisa da
Afrodescendência e visava além d eauxiliar o ingresso de jovens negrxs nas
universidades, também conscientizá-los de sua história, pois o pré requisito para ganhar
a bolsa após passar no teste seletivo era o de participar da Formação em Relações
Étnicos Raciais do ÍPAD- que durou í ano e meio ( de julho 2011 a dezembro 2012)
Brinsan participou da fomiação quinzena! do curso;

- Em 2013 adentrou no Centro Universitário Unicuritiba no curso de Direito- a maior
referência em Direito do estado; conquistou uma bolsa integral (100%) após prova pelo
PROUNI- Programa Universidade para Todos, e ficou em 1° lugar pela lista de cotistas
raciais:

- Hoje é estudante do 4° ano do curso de Direito e Estagiária da Advocacia-Geral da
União na Procuradoria- Geral Federal;

- Ativista de direitos humanos, atuou em 2014-2015 junto ao NUPIER- Ministério
Público do Estado do Paraná- Núcleo de Promoção da Igualdade Racial;

- Participou do GER- Grupo de Estudos Raciais da UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ-2013-2015

- Mentora e organizadora da U Marcha com o Genocídio da População Negra em
Curitiba, coordenando a realização nos anos de 2013 e 2014;
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- Eleita por 2 (duas) vezes para representar o estado do Paraná em conferências
nacionais: em 2013, delegada na Conferência Nacional de igualdade Racial, e
responsável por trazer o Plano Juventude Viva- projeto de combate ao extermínio de
jovens negros, para a capital do Paraná, ocasião em que em diálogo com a prefeitura de
Curitiba pôde ver o Plano Juventude Viva ser assinado.

- Em 2015 foi delegada, eleita pela sociedade civil em âmbito municipal e
posteriormente estadual, para representar os Povos Tradicionais e de Religiões de
Matriz Africana na Conferência Nacional de Juventude, realizada em Brasília em
dezembro de 2015.

- Filiada á RMN- PR há 5 anos, mas seus trabalhos em prol da comunidade negra são de
longa data- filha de africano da Guiné Bissau, Francisco NTchalá (in memorian) ativista
em seu país pela luta Anti Imperialista, bem como fundador do MNU-PR, c mãe
brasileira, militante do movimento negro há décadAas, ex- presidente da ONG ACNAP-
Associação de Negritude e Ação Popular da Pastoral dos Ncgros/as. A jovem, além da
larga participação no movimento negro,

- Ministrou a mesa-redonda "Juventudes Negras" no II Congresso de Pesquisadoras/es
Negras/os da Região Sul no dia 22 de Julho de 2015 em Curitiba.

- É membro do FOJUNE- Fórum de Juventude Negra do Paraná e em 2015 foi uma das
organizadoras do ENJUNE- um encontro estadual para unir os movimentos de jovens
negros de todo o estado paranaense

- Foi conselheira titular pela Rede Mulheres Negras - PR por 1 (um) ano no Conselho
Estadual de Promoção da Igualdade Racial, sendo a mais jovem a presidir o estatuto de
conselheira (apenas 19 anos).

- No aniversário da Nigéria, promovido em 2017 pela Comunidade Nigeriana de
Curitiba foi convidada para cantar, ocasião em que apresentu suas músicas autorais de
valorização afro- brasileira e combate ao racismo;

- Em março de 2018 cantou com o Bloco Pretinhosidade na 8M- Marcha pelos Direitos
das Mulheres em Curitiba;

- Em maio de 2018 se apresentou no Memorial de Curitiba cantando na Festa da África,
pelo Dia da África, comemorado mundialmente em 25 de maio.
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- ̂Era 2017 foi convidada para fazer um discurso na Assembléia Legislativa da Cidade
São José dos Pinhais na Semana da Consciência Negra em novembro, ocasião em que
foi condecorada pela atuação e luta pela igualdade racial no país;

Foi também uma das idealizadoras do Bloco Afro Pretinhosidade, um bloco que surgiu
da idéia de que exista um fortalecimento enquanto afro descendentes no Sul do pais, que
é majoritariamente branco e excludente;

Teve a idéia juntamente com amigo Elton Erê, de criar encontros mensais das pessoas
negras curitibanas, com o intuito de estreitamento de laços, apoio emocional,
psicológico e celebração da vida e africanidade, desde setembro de 2017 os encontros
vêm acontecendo, e no 3 encontro ( realizado na casa de Brinsan) o Bloco Afro
Pretinhosidade foi oficialmente criado;

- É hoje a vocalista do bloco Afro Pretinhosidade,

- Em 2018, março, no evento para denunciar a morte da Deputada Mariele Franco
discursou contestando a política brasileira de racismo institucionalizado:
http://porem.net/2018/03/15/marielle-franco-presente/

- Membro do Coro Cênico de Curitiba;

- Atua em projetos de cultura que valorizam a presença negra na cidade, através da arte,
palestras e ações em escolas municipais e creches;

-Em 2014 organizou com outras pessoas o I Encontro de Estudos Sobre a Guiné Bissau,
realizado na Reitoria UFPR no dia 24/09- 41 anos da sua independência na
Universidade Federal do Paraná, que contou com a participação de mestres e doutores
guineenses de todo o Brasil;

- Uma das fundadoras do Grupo Netos di Siko- gmpo de danças africanas da Guiné
Bissau e de valorização da cultura africana em geral, composto por brasileiros africanos,
o gnipo que se apresentou em dezenas de escolas, creches e universidades levando a
cultura guineense, bem como realizou apresentação no Teatro Guaíra em 2014;

https://www.youtube.com/watch?v=KRAq_zUhOCO

- Realizou palestra no Projeto Negritude e Branquitude- Novos Olhares no CEP AT- PR
nos anos de 2015,2016 e 2017;

-Realizou Oficinas para Professores de lodo o Estado do Paraná sobre a juventude negra
e combate ao racismo em 2015 (cidade Campo Largo) e 2016 (Palmas/ PR) - XII
Encontro do Fórum Permanente de Educação e Diversidade Étnico- Racial do Praná -
FDPER-PR;



- Brinsan ministra palestras em universidades, organizações e escolas acerca da
igualdade racial e recebeu títulos municipais de reconhecimento pela atuação em prol
dos direitos de pessoas negras.

- Outras atividades, vídeos, entrevistas em canais de grande circulação, como o
Geledés- Instituto da Mulher Negra, e certificados de Brinsan Ferreira N'tchalá:

-Para o Planalto/ Governo Federal - BRASILIDADE: BRINSAN FERREIRA

NTCHALÁ :
htlps:/.^v^^vvv■VOUl^Llbe■com/vvatch?v=Sele^zCDiJc

-RAÍZES AFRICANAS- Reportagem Brinsan:
bttps:/ávw\v.voutübe.com/\valch'?v-^4KHGNM6nOmM

-Reportagem para Geiedés - INSTITUTO DA MULHER NEGRA: "À OPRESSÃO.
JOVEM ATIVISTA RESPONDE COM LUTA:
htlns: \vww.izeledes.ora.br/a-onrossao-iovem-au\ ista-responde-cam-lula'

- Brinsan Ferreira N'tchalá declama "Mulheres Negras" na 3" Conferência Municipal de
Juventude de Curitiba
https://v\^vw.vouuibe.com/watch7v-XiXa9EPWcBo

-Capa da Revista Brasil de Fato - Cantora do Bloco AFRO PRETÍNHOSIDADE /
Matéria na Prefeitura de Curitiba:
hLtns:/Vissuu.com/brasilderatonr/doc.s.''68web
http:/.'\vww.curitiba.pr..irov.br. fotos.'albuiTi-blocos-resuatam-tradÍcao-e-cultura-africanas-
e-agitam-CLii'itiba/29668

- Reportagem Especial Brinsan para alunos da PUC/PR :
htlns://vvww.voiitube.coni/watch?v=ADYNOvvi51 iA

-Reportagem para a REVISTA MÉDIUM- Brinsan Ferreira- "Mulheres Negras na luta
por Direitos":
https://medium.coiiViornal-comunica%C3%A7"'óC3%A3o/nuilhcres-negras-na-luta-
por-dneitQs-9íe53cd70af

- As mulheres bancárias e a discriminação- Poesias de Brinsan no encontro -
httn://\vww.cufDr.oru.bi7de.staque-central/980/as-mulheres-bancarias-c-a-discríminacao

-Contribuição Poética de Brinsan no Colégio Estadual do Paraná:
htto:/7'historiaeconflirüS.blousi30t.com.br/ii/exDlüsaü.html

-Publicação do poema de Brinsan "Sangue Negro" na Revista Curitiba Afro, pg. 37:
htti:)s:/.-'iiiformativoceiitrQCuUTiralluiinaira. filcs.wordDrcss.com/201 l.'09/rcvísta-de-fQto-
Doesia-da-lavac3a7c3a3ú-das-cscadarias.pdf
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-O poema "Sangue Negro" de Brinsan foi também publicado no Livro Sedução Poética
em 201 1, situação em que ganhou o prêmio de 2'' lugar no concursos de poesias do
Colégio Estadual do Paraná, onde estudava.

-Foi membro da Comissão Multidiscíplinar cm aplicação da Lei 10.639/2003 no
Colégio Estadual do Paraná:

http://w\\^v.cep,Di..aov.biVarQiiiv'os/Fiie/conciencianeara.Ddf

- Participação no 5" Sarau Periférico artística:

imps://vs^v\v.voutubc.com/vvatch?v^hQZxvV.SN5es

https:/.avww.brasildetato.cQm.br/20l 7/1 l/24/i>r-or-peiitéria-e-sede-da-iesistencia-diz-
oruanizador-de-sarau-na-cotisciencia-neara.'

- Show no Evento Axé- SESC Curitiba- Semana da Consciência Negra, 2017 :
hlips!; wvvw.beinnarana coin.br tioucia/ciji-iLiba-iera-niouiamaca(>-pai"a-celebrar-dia-da-
consciencia-neura-

- Show no "Som da Consciência Negra", 2016:

http:/.-www.bandab.com. br/cntrctcnimcnto/acra l/cni-cclebracao-ao-dia-da-conscicncia-
nema-centro-de-curitiba-tera-concui-so-de-miss-aíro-e-show.s/

- Delegada Titular: Brinsan Ferreira N'tchalá , pela sociedade civil de Curitiba na 3 '
Conferência Estadual de Igualdade Racial:

http:/7w\vw.dedihc-pi-.aov.bi-'arqutvos/Filo/PublicaL-aolllCOEPIR201j.ndf

- "O melhor de Brinsan'"- Revista Idéias:

http:''www.revistaidcias.com.br-2() 16/06'05m-inelhoi-de-briiisan/

- Participação na Marcha do Dia da Mulher:

http://[ornaicomun icacaou lpr.com. br/marcha-rnarca-o-dia-da-mulher-em-curitiba/

- Compôs e palestrou na Mesa na Assembléia Legislativa do Paraná, 2015, pelo
Movimento contra a Redução da Maíoridade Penal, cm que aprovou a Carta do Paraná
ao Congresso Nacional contra a Proposta da Emenda Constitucional 171/1993;
http://www.sismuc.oríi.bi7napauia-interna/Í7/na-pauta./4492./movimcntü-lanca-
documento-contra-reducao-da-maioridadc-pcnal

lntp://ubes.üra.br.''2015/debate-sobre-reducao-da-maiorldade-penal-acontece-nü-narana/

-Conselheira titular no Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial-
CONSEPIR/PR,em20I5:

http://w\nv.direito.mr)Dr.mn.br,'ai-üuivos/File/CONSEPiRl H 08 1 S.odf
http://www-.iustíca.pi.gov-.bi72Q15/08/Í288/Conselho-Estadua[-de-Promocao-da-
igualdade-Raciai-.se-i-eune-com-as-Secretarias-de-Esiado-paia-a-anreseniacao-de-acQes-
para-comi3or-o-Plano-Estadual.html



- Mentora e organizadora da l*"* Semana da Consciência Negra do Colégio Estadual do
Paraná, em que estudou dc 2009 a 201 1, mobilizou alunxs negrxs, familiares e
coiminidade para criar um marco pedagógico e de valorização racial no estado do
Paranájá que o CEP é o maior colégio e referência:

htln:.' \v\v\s .cduccidorcs.diaadia.ni.uov.br/arciuivas File/pdi/colegio estadualnr.pdf

- Participação na Marcha das Vadias:

htti-):.-'/\v\v'vv.mobi]izadorcs,oru.br/noticia.s/marcha-daS'vadias-de-curitiba-qiiestiona-

formas-de-violeiicia-contra-a-mulher/

- Ministrou palestra sobre o ''Desafio para a Igualdade Social na prática e novos
olhares", no evento "Dia Nacional da Consciência Negra", na Câmara Municipal de
São Josc dos Pinhais/ Paraná, ocasião em que recebeu uma homenagem pública pela
aluaçào na luta pelos direitos dos povos afro- descendentes no pais.

- Ministrou palestras cm diversas instituições de ensino, bem como no 13" Encontro do

Fórum Permanente de Educação e Diversidade Étnico-racial do Paraná, para os
professores do Estado do Paraná;

- Monitora no 11 COPENE- SUL- Congresso Das/os Pesquisadoras/es Negras/os Da
Região Sul: Sabores Negros do Sul do Brasil: Pensamento Afro- Brasileiro; Pensamento
Africano e da Diáspora:
http:./. 2copenesulcüritiba.blouspot.com.bivp/r>rouramacao.html

- Participação e organização do Protesto contra a ação que suspendeu o Feriado pelo Dia
da Consciência Negra no Paraná;

http:/7\vw\v.iiazctadopovo.com.br/\ ída-c-cidadania'dÍa-da-consciciK'Ía-ncgra-c-

marcado-pnr-maniFestacoes-cm-curitiba-311b9alnmm2km5pcelk9Üc]8um

http:./. wAvw.uazetadopúvo.cüm.br/vida-c-cidadania/manifcstaiue.s-protcstüm-peia-

retomada-do-feriado-cla-conscicncia-ncera-2w029sut]aov944s\vUl\v38su



Brinsan tem 24 anos, curitibana, é cantora, compositora, produtora e

diretora de eventos e workshops, palestrante, contadora de histórias,

cerimonialista, conselheira estadual, estudante de Direito, atriz, modelo,

dançarina, poetiza, etc.

t
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Alguns links de eventos e trabalhos dos quais participou seja na qualidade

de apresentadora, palestrante, cerimonialista, monitora demonstrando

suas qualidades de eloqüência, comunicação e apresentação em público;

- Página linkedin: tittps://vywv^.lÍnkedin.com/in/brinsan-ferreira-n-

tchal%C3%Al-509877164/

- https;//nanu.blog.br/brinsan-ferreira-ntchala/

- Ministrou palestra sobre o "Desafio para a Igualdade Social na prática e
novos olhares", no evento "Dia Nacional da Consciência Negra", na
Câmara Municipal de São José dos Pinhais/ Paraná, ocasião em que
recebeu uma homenagem pública pela atuação na luta pelos direitos dos
povos afro- descendentes no país.

- Ministrou palestras em diversas instituições de ensino, bem como no 13°

Encontro do Fórum Permanente de Educação e Diversidade Étnico-racial

do Paraná, para os professores do Estado do Paraná;

- Monitora no II COPENE- SUL- Congresso Das/os Pesquisadoras/es
Negras/os Da Região Sul; Saberes Negros do Sul do Brasil: Pensamento

Afro- Brasileiro: Pensamento Africano e da Diáspora:

httpy/2çqpe_nesulcuritiba,blogspot.cqm.br/p/prograrnaçaq.html

- Ministrou palestras em diversas instituições de ensino, bem como no 13°

Encontro do Fórum Permanente de Educação e Diversidade Étnico-racial

do Paraná, para os professores do Estado do Paraná;

- Monitora no II COPENE- SUL- Congresso Das/os Pesquisadoras/es
Negras/os Da Região Sul; Saberes Negros do Sul do Brasil: Pensamento

Afro- Brasileiro: Pensamento Africano e da Diáspora:

http://2copenesulcuritiba.blogspot.com.br/p/programacao.html
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Apresentou-se diversas vezes em peças teatrais e de danças afro em
muitos lugares, entre eles no Teatro Guaíra, um dos mais renomados no
Paraná, levando a temática racial junto ao GRUPO KA-NAOMBO;

- Organizou e coordenou a Semana da Consciência Negra no Colégio
Estadual do Paraná em 2010;

Em dança africana com o grupo de meninas que dirigiu em 2010:

https://\A/ww.youtube.comMatch?v=56mG7VUuung

- Ganhou o prêmio em 2° lugar no Colégio Estadual no projeto Sedução
Poética, pela declamação e poesia com seu poema: "Sangue Negro":

- Ativista de direitos humanos, atuou em 2014-2015 junto ao NUPIER-
Ministério Público do Estado do Paraná- Núcleo de Promoção da
Igualdade Racial:

- Mentora e organizadora da 1^ Marcha com o Genocídio da População
Negra em Curitiba, coordenando a realização nos anos de 2013 e 2014;

- Eleita por 2 (duas) vezes para representar o estado do Paraná em

conferências nacionais: em 2013, delegada na Conferência Nacional de
Igualdade Racial, e responsável por trazer o Plano Juventude Viva- projeto
de combate ao extermínio de jovens negros, para a capital do Paraná,
ocasião em que em diálogo com a prefeitura de Curitiba pôde ver o Plano
Juventude Viva ser assinado.

- Em 2015 foi delegada, eleita pela sociedade civil em âmbito municipal e

posteriormente estadual, para representar os Povos Tradicionais e de
Religiões de Matriz Africana na Conferência Nacional de Juventude,
realizada em Brasília em dezembro de 2015.

- Filiada à RMN- PR há 5 anos, mas seus trabalhos em prol da
comunidade negra são delonga data- filha de africano da Guiné Bissau,
Francisco Ntchalá (in memorian) ativistaem seu país pela luta Anti



Imperialista, bem como fundador do MNU-PR, e mãe brasileira, militante

do movimento negro há décadAas, ex- presidente da ONG ACNAP-

Associação de Negritude e Ação Popular da Pastoral dos Negros/as. A

jovem, além da larga participação no movimento negro.

- Ministrou a mesa-redonda "Juventudes Negras" no II Congresso de

Pesquisadoras/es Negras/os da Região Sul no dia 22 de Julho de 2015

em Curitiba.

- É membro do FOJUNE- Fórum de Juventude Negra do Paraná e em
2015 foi uma das organizadoras do ENJUNE- um encontro estadual para

unir os movimentos de jovens negros de todo o estado paranaense

- Foi conselheira titular pela Rede Mulheres Negras - PR por 1 (um) ano

no Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial, sendo a mais

jovem a presidir o estatuto de conselheira (apenas 19 anos).

- No aniversário da Nigéria, promovido em 2017 pela Comunidade

Nigeriana de Curitiba foi convidada para cantar, ocasião em que

apresentou suas músicas autorais de valorização afro- brasileira e

combate ao racismo;

- Em março de 2018 cantou com o Bloco Pretinhosidade naSM- Marcha

pelos Direitos das Mulheres em Curitiba;

- Em maio de 2018 se apresentou no Memorial de Curitiba cantando na

Festa da África, pelo Dia da África, comemorado mundialmente em 25 de
maio.

- Em 2017 foi convidada para fazer um discurso na Assembléia Legislativa

da Cidade

«VA

São José dos Pinhais na Semana da Consciência Negra em novembro,

ocasião em que foi condecorada pela atuação e luta pela igualdade racial

no país;

- Foi também uma das idealizadoras do Bloco Afro Pretinhosidade.
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- É hoje a vocalista do Bloco Afro Pretinhosidade,

- Atua em projetos de cultura que valorizam a presença negra na cidade,
através da arte, palestras e ações em escolas municipais e creches;

-Em 2014 organizou com outras pessoas o I Encontro de Estudos Sobre a

Guiné Bissau,

realizado na Reitoria UFPR no dia 24/09- 41 anos da sua independência na

Universidade Federal do Paraná, que contou com a participação de
mestres e doutores guineenses de todo o Brasil;

- Uma das fundadoras do Grupo Netos di Síko- grupo de danças africanas
da Guiné Bissau e de valorização da cultura africana em geral, composto
por brasileiros africanos, o grupo que se apresentou em dezenas de

escolas, creches e universidades levando a cultura guineense, bem como
realizou apresentação no Teatro Guaíra em 2014;

https://www.youtube.com/\A/atch?v=KRAq_zUhOCO

- Realizou palestra no Projeto Negritude e Branquitude- Novos Olhares no
CEPAT- PR nos anos de 2015, 2016 e 2017;

-Realizou Oficinas para Professores de todo o Estado do Paraná sobre a

juventude negra e combate ao racismo em 2015 (cidade Campo Largo) e
2016 (Palmas/ PR) - XH Encontro do Fórum Permanente de Educação e
Diversidade Étnico- Racial do Praná- FDPER - PR;

- Brinsan ministra palestras em universidades, organizações e escolas
acerca da igualdade racial e recebeu títulos municipais de
reconhecimento pela atuação em prol dos direitos de pessoas negras.

- Outras atividades, vídeos, entrevistas em canais de grande circulação,
como o Geledés- Instituto da Mulher Negra, e certificados de Brinsan

Ferreira Nlchalá:

-RAÍZES AFRICANAS- Reportagem Brinsan:
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https://www.youtube.com/watch?v=48HGNM6pQmM

-Reportagem para Geledés - INSTITUTO DA MULHER NEGRA; "À
OPRESSÃO. JOVEM ATIVISTA RESPONDE COM LUTA:

https://www.geledes.org. bi7a-opressao-jovem-ativista-responde-com-
luta/

- Brinsan Ferreira N' Tchaíá declama "Mulheres Negras" na 3® Conferência
Municipal de Juventude de Curitiba

https://www.youtube.com/watch?v=:XjXa9EPWcBo

-Capa da Revista Brasil de Fato - Cantora do Bloco AFRO
PRETiNHOSIDADE/

Matéria na Prefeitura de Curitiba:

https://issuu.com/brasildefatopr/docs/68web

http://www.curitiba.pr.gov.br/fotos/album-blocos-re3gatam-tradicao-0-
cultura-africanas-

e-agitam-curitiba/29668

- Reportagem Especial Brinsan para alunos da PUC/PR
:hrtps://www.youtube.com/watch?v=ADYNQwi51iA

-Reportagem para a REVISTA MÉDIUM- Brinsan Ferreira- "Mulheres
Negras na luta por Direitos":

https://medium.eom/jornal-comunica%C3%A7%C3%A3o/mulheres-
negras-na-luta-

por-direitos-9fe53cd7f2af

- As mulheres bancárias e a discriminação- Poesias de Brinsan no
encontro -
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■' http://www.cutpr.org.br/destaque^central/980/as-mulheres-bancarias-e-a-
discriminacao

-Contribuição Poética de Brinsan no Colégio Estadual do Paraná:

http://historiaeconflitos.blogspot.com.br/p/explosao,html

-Publicação do poema de Brinsan "Sangue Negro" na Revista Curitiba
Afro, pg. 37:

https://informativocentroculturalhumalta.files.wordpress,com/2011/09/revi
sta-de-foto-

poesia-da-lavac3a7c3a3o-das-escadarias.pdí

-O poema "Sangue Negro" de Brinsan foi tambéni publicado no Livro
Sedução Poética

em 2011, situação em que ganhou o prêmio de 2° lugar no concursos de
poesias do Colégio Estadual do Paraná, onde estudava.

- Show no Evento Axé- SESC Curitiba- Semana da Consciência Negra.
2017:

https://www.bemparana.com.br/noticia/curitiba-tera-programacao-para-
celebrar-dia-da-

consciencia-negra-

- Show no "Som da Consciência Negra", 2016:

http://www.bandab.com,br/entretenimento/geral/em-celebracao-ao-dia-
da-consciencia-

negra-centro-de-curitiba-tera-concursò-de-miss-afro-e-shows/

- Delegada Titular: Brinsan Ferreira Nlchalá. pela sociedade civil de
Curitiba na 3 ®

Conferência Estadual de Igualdade Racial:



http://www.dedihc.pr.gov.br/arquivos/Fi!e/Pub[ícacaotliCOEPlR2013.pdf

- "O melhor de Brinsan""- Revista Idéias:

http://vy\A/\A/.revistaideias.com.br/2016/06/05/o-!TieIhor-de-brlnsan/

- Participação na Marcha do Dia da Mulher:

http;//jornalcornunicacaoufpr.com.br/marcha-marca-o-dia-da-mulher-em-

curitiba/

- Compôs e palestrou na Mesa na Assembléia Legislativa do Paraná, 2015,

pelo

Movimento contra a Redução da Maioridade Penal, em que aprovou a

Carta do Paraná

ao Congresso Nacional contra a Proposta da Emenda Constitucional

171/1993;

http;//www.sismuc.org.br/napauta-interna/17/na-pauta/4492/movimento-

lanca-

documento-contra-reducao-da-maioridade-penal

http://ubes.org.br/2015/debate-sobre-reducao-da-maioridade-penal-

acontece-no-parana/

-Conselheira titular no Conselho Estadual de Promoção da Igualdade

Racial- CONSÊPIR/ PR, em 2015:

http://\'vwv\/.direito.mppr.mp.br/arquivos/File/CON5EPIR18_08_15.pdf

http://www.justica.pr.gov.br/2015/08/1288/Conselho-Estadual-de-

Promocao-da-lgualdade-Racial-se-reune-com-as-Secretarias-de-Estado-

para-a-apresentacao-de-acoes-para-compor-o-Plano-Estadual.html

- Mentora e organizadora da 1^ Semana da Consciência Negra do Colégio

Estadual do Paraná, em que estudou de 2009 a 2011, mobilizou alunxs

negrxs, familiares e.comunidade para criar um marco pedagógico e de



/....■rtiwra vsiorização racial no sstado do Paraná, já c|U6 o CEP é o maior coIgqÍo 6
referência:

httpj//y^vy,educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/pdf/çoleg.io_estad
ualpr.pdf

-Participação no documentário Negritude e Braquitude- Novos
Olhares:https://www.youtube.com/watch?v=kg3mk6PkYeE&llst=PLHzq6RJ
guoHBN7lMOP7poohfG89i6LNB&fbclíd=lwAROjlJOvdO_GW4q4FaXC6uHH
LZsd07pizGv6KJy888OAjfmNuÍ7bcLmxuU



ADVOCACIÀ-GERAL DA UNIÃO
PROCLfRADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERALNA UNíVERSHDADE FEDERAL DO PARANÁ

DECLARAÇÃO

rsxj ní

Declaramos para os devidos fins que BRINSAN
FERREIRA WTCHALA, CPF; 011.645.059-20 é estagiária desta Universidade
Federai do Parará, lotada na Procuradoria Federal na UFPR.

X  .
Curitiba, 22 de maio de 2018

' Alves da Mota

Procurador Kederal - Chefe da PF/UFPR

Tiago Alves da Mota
Procurador Federal

Chefe da PF/UFPR

Rua XV de Novembro 1299-80060-000-Curitiba-PR
Fone (41) 3360-5010 / 5178 / 5410 5122 —e.mail: pfpr.ufpr@agu.gov.br
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Uníversily or
equivalent

Atiended from/to Degree obtained Main coursc ofstudy

tnm/yy mm/yy

UNICURITÍBA Feb/2013 Dec/2019

(expected)
Bacharel Law

13. Other human rights training:

I have an extensive training on black people human rights so I will kindly ask you to refer to my
resume.

14. Present employer: Attomey General OfTice

a. Name of the employer: Procuradoria Geral da União
b. Address: Rua XV de Novembro 1299 CEP 80060-000 Curitiba/PR Brazil

c. Tei:+554I336050I0

d. Fax;

e. E-mail: pfpr.ufpr@agu.gov.br
f. Present position: Intcm/Traince
g. Date appoinled: 05/07/2018

15. Whai is the human rights situation of People of African Descent in your respective coiinlry?
And what are the challenges they are facing?

In Brazil, despite having lhe largest black popuíation outside África, human rights of our people are
precarious. We have the deadiiest police, and its majority of victims are young black boys. In fact,
77% of the violem deaths in Brazil are of black people between the age of 14 and 29.

16. Cunent work rcsponsibilitics rclevant to the Fellowship Programme, and other expcrience
related to promoting the rights of People of African descent:

1 am currently a paid intem at the GeneraPs Attomey Office, working supporting the Attomey in
Office with public policies and contracts.

17. Other professional experience in the field of human rights (in brief):

As a human rights activist, I worked at NUPIER- Public Ministry of the State of Paraná in the Racial
Equality Promotion Center
1 participated in the GER- Group of Racial Studies of the FEDERAL UNIVERSITY OF PARANÁ
(UFPR)
In 2014 I organized the First Meeting of Studies on Guinea Bissau, held at the UFPR Rectory on
September 24 for the 41 years of its independence which counted on the participation of Guinean
maslers and Ph.D.

Mentor and organizer of the Ist March against the Genocide of the Black People in Curitiba,
coordinating its realization in the years of 2013 and 2014
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í was a pennanent counselor for the Black Women Network - PR for 1 {oue) year in the State
Councii for the Promotion of Racial Equality, being the youngest to preside the status of
counselor (only 19 years old)
I have an exiensive traiiiing on black people humati rights so 1 will kindly ask you to refer to my
resume.

18. List professional societies and activities in civic, public or inteniaíional affairs in which you
have been involved:

ACNAP - Associação Cultural Negritude e Ação Popular da Pastoral dos Negros
RMN - Rede Mulheres Negras Paraná
FOJUNE - Fórum da Juventude Negra
NUPIER- Núcleo de Promoção da igualdade Racial
GER - Grupo de Estudos Raciais
CONCEPIER - Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial do Paraná

19. How would you use the acquired knowledge at the end of the fellovvship programme?

To continue to Help my community in íheir empower and to diminish violence against black people. I
am sure the programme will give me important and helpfui knowledge and lools formy human rights
activities.

20. Personal statement in suppori of your applicalion (please write maxlmum 500 words and
attach as a separate sheet)

21. AN brieftng sessions of the fellowship programme are conducted in English. Therefore,
fellows must be fluent in tlie English language to be able to participate fully.

I conflrm that my command of English (spoken, writing and reading) is of the required
standard □

22. How did you fínd out about the Fellowship Programme of People of African Descent?

□ OHCHR website □ Other NGO
□ OHCHR emaii □ Word of mouth
□ Other intemational organisation □ Other (please describe)

23. Have you or a relative ever participated in a fellowship or training programme organized by
United Nations If yes, please indlcate name of the programme, place and date.

No

24. I enclose my:

D Currlculuni vitae



□ Pcrsonal statement
□ Lctter of from the noniinatíng orgaiiísation certlfylng employment status
□ Copy of passport

25. 1 certify that the staíements madc by me in answer to the forging questions are tnie, complete
and correct to the best of my knowlcdgc and belief.

FO;iU ni

Date June, 1 2018 Signature of applicant

PART II (To be complcted by the ceríifying organisation)

26. Cenifying organisation ; RMN/PR Rede Mulheres Negras Paraná
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a. Name of the certiíying organization: RMN/PR Rede Mulheres Negras Paraná
b. Address: R.Professor Braziiio Ovídio da Costa. 2251, casa 03 Santa Quitéria,Curitiba-PR
c. Tel;+554133791 124

d. Fax:

e. E-mail: adm.negias@gmaiÍ.com redemnegi-asDr@gmail.com

27. Short description of the organisaiion goals, objectives and work (additional infonnation may
be submitted through references to annual report. leaflet and publication, etc.):

RMN is an association of Black Woman that was created to demand and expand the
impiementation of specific piiblic policies for the black population in the state. Its mission is
to promote the poiitical action of black women in the ftght against racism, sexism, class
oppression, lesbophobia and ali forms of discriminaiion; their main line of action is health.

28. Present responsibilities of the candidate within the organisation:

Affiliated, public spcaker and representative

29. Reasons fornominatingthiscandidate:

Duc to the outstanding work perfonned by Brinsan in ali of her duties within RMN

30. Name and title of the certifying official:

Solange Aparecida Duarte

31. Signature of the certifying official:

Date: 30/05/2018.

JXewutó - ífSi

Rua Professor Braziiio Ovídio da Costa, 2251
Santa Quitéria - Curitiba - Paraná - CEP: 80.310-130

Emall: redemneqrasDr@amaiLcom

Slteirmnpr.org.br.
Telefone: (41) 3379-1124
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UniuGrsidade Tuiuti do Paraná

■  ' -eERTIFICADO

-b •' r-^irrGj:ro^ ' .-fg-Kdc-^ participou cpmo palestrante

enta

■  Jmh

RealizhSfí

■é. Encontro de.MulKeres E8tudantes",..da Universidade Tuiuti do Paraná,
19 de março de 2016, na mesa e.u^>.,d'^. ,x-:n.^ Hp v-tcfo. .

O evento totalizou 12 (doze)- horas atividade.
Curitiba, 19. de março de 2016

QrazielleUagliamento
Prqfessora

Mestrado em Psicologia - UTP

''VAíO' )>

Raj%ela Rodrigues Magalhães.
Diretora de Cultura

• UPÈ

Apoio:

ummu IDCA.MALDITA
coletivo feminista ÜTP

UNíAO
NACIONAL

ESTUDANTES

l

y
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RECIBO DE PAGAMENTO A AUTONOMO - RPA

N® do Recibo N" do Talão

J' :

ASAV - CJCIAS Curitiba Matricula (CNPJ ou INSS

92.959.006/0016-95

Recebi da Empresa acima identificada, pela prestação dos Serviços

a importância de: R$ 360.00

Trezentos e sessenta reais

Especificação

I - Valor do Serviço Prestado RS 450,00

Descontos

!RRF

MI - INSS (20%)

RS

RS 90,00

Número de Inscrição Totat Descontos RS 90,00

No INSS: 20 737.346 552

NoCPF; 116.450.689-20 Vaior Líquido RS 360,00

Documento de Identidade

Número Órqào Emissor

126122071 SSP

Assinatura

' ".^CÍà/^üLv"'

Localidade Data

Curitiba 04/04/2017

Nome Completo

Brinsan Ferreira N'tchalá

(  I",

U ' ' '

Ti '-;,. - /i^4i,vs
r,^Uíi-^::c! —•

■ Assinuitira
:fC. '-'.Uv.X-

y \

•rJ*
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RECIBO DE PAGAMENTO A AUTÔNOMO - RPA
N" do Recibo N** do Talão

Ofc

ASAV - CJCIAS Currtiba Matricula (CNPJ ou INSS

92.959.006/0016-95

Recebi da Empresa acima Identificada, pela prestação dos Serviços
a importância de : RS 336,00

Trezentos e (nnta e seis reais

Especificação

1 • Valor do Serviço Prestado R$ 420,00

Descontos

II -IRRF

III - INSS (20%)

R$

R$ 84,00

Documento de Identidade

Número Órgão Emissor
126122071 SSP

Assinatura

Localidade Data

Curitiba 16/05/2016

Nome Completo

Número de Inscrição Total Descontos R$ 84,00
No INSS 20.737.346.552

No CPF; 116.450.689-20 Valor Líquido R$ 336,00

Bnnsan Ferreira N'tchalá

M=n.icia:_£iÇlA§_-a)RnLBA^-P ^

/^C- ̂  r:-( ^ Í>*—
Centro de Custos:/!'^

Natureza Orçamentària;Ít^^'/Kí4C^
Assirratura

:S-AAXâha Í] -'̂ b^MíSÍ.



RECIBO DE PAGAMENTO A AUTONOMO - RPA
N® Recibo

1022

MXTRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA
CNPJ da Empresa

76.648.500/0001-04

tícj.iud laenu 1E1 CEoa, peia prestação dos serviços de OFICINA SOBRE A
QUESTÃO DA SAÚDE DA MULHER NEGRA a importância de RS 100,00 (cem reais ), conf^me
discrirainativo abaixo:

Número de Inscrição

No INSS:

No CPF: 011.645.059-20

Identidade

Número: 12.612.202-1

Órgão Emissor: ÜF: PR

Endereço

RUA ISABEL RIBEIRO

TATUQUARA

Localidade Data

f 04/08/2015

Nome completo

BRINSAN FERREIRA N*TCHALA

ESPECIFICAÇÃO:

1.Valor Serviço Prestado

SOMA

DESCONTOS:

2.0ut. Desc.

3.ISS

4.IRRF

S.Ded. INSS

6.INSS Frete

0,00
0,00

0,00
12, 35
O, 00

VALOR LÍQUIDO

Assinatura

112,35

112,35

12,35

100,00

FSfírj ní



f

o

PREFEITURA MÜN. FAZENDA RIO GRANDE? ^

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. Fy
Relação das Coletas de Preços (por material) (Período de 01/09/2019 a 25/09/2019)

Página: 1/1

Item Fornecedor Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 272/2019 Data: 25/09/2019

Material: 18530962 - Contratação de palestrante para Curso de Extensão de Hístórl Uníd.; KRS

1  Brinsan Ferreira N'tchaia - (15650) 30.000 100,0000

Total da Coleta:

3,000,00 Sim

3.000.00

j Santos
^®^®"^n^CoofdenaôO'



PWFflIUIiA MUN/OMl

FAZENDA município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO N" 33287/2019

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

(  ) Convite

( ) Pregão Presencial

( ) Pregão Eletrônico

() Tomada de Preços

(  ) Concorrência

(  ) Concurso

(  ) Dispensa de Licitação

(X) Inexigibilidade de Licitação

1) OBJETIVO: Inexigibilidade de Licitação para contratação de palestrante para o
Curso de Extensão de História e Memória da Cultura Afro, destinados para alunos
da Rede Estadual de Ensino, com duração total de 30 horas sendo realizado de
acordo com o cronograma no Teatro Municipal, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.
2) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 3.000,00 (três mil reais).
3) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal e
de acordo com a disponibilidade Financeira.
4) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme PPA 2018 a 2021

Código
Reduzido

Funcional Fonte Recurso

1161 36.01 13.392.0005 2.019.3.3.90.36 1000 Livres

5) RECURSOS FINANCEIROS
( ) Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo
cçm a disponibilidade

Não há previsão recursos financeiros

6) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em
conformidade com o que dispões os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

Fazenda Rio Grande, 25/09/2019

FernpílfXbeafKlüe Santos
A^essof Técnico e CoofOenadof

MAT 356.210
Fernando Henrique dos Santos

Compras e Licitações
Matrícula 356.210

Mauro Aptmiío Pedroso
M^trf^la - 349.586

fador CRC/PR 044724/0-9

Cássia Cristirráde^ouza Almeida
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto 4720/2018

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarancla, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500



PREFEITURA OÊ

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Rua Jequilibá. 873, bairro Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823.004 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel; (41) 3604 - 8449 c-mail: cultüra.fazenda@hotmail.cnm

Ofício n° 191/2019-SECULT

Ao Secretário Municipal de Administração
Sr. Claudemir José de Andrade

Assunto: Contratação de palestrante.

Fazenda Rio Grande, 14 de novembro de 2019.

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo solicita, providências para dispensa de

iiciíação/inexigibilidade para contratação de palestrante para o Curso de Extensão de História e

Memória da Cultura Afro com duração de 30 horas. O curso é de responsabilidade desta secretaria a

qual vem desenvolvendo programas e projetos para atender as especificações que se encontram na Lei

Municipal 1192/2017 que trata sobre o Sistema Municipal de Cultura, que assim determina:

Art. 4® Cabe ao Poder Público do Município de Fazenda Rio

Grande planejar implementar políticas públicas buscando:

V - Reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade

das expressões culturais presentes no Município;

VI - Combater a discriminação e o preconceito de qualquer

espécie e natureza;

De acordo com o pressuposto esta Secretaria estará realizando durante o ano palestras

que venham promover a diversidade das expressões culturais buscando combater toda forma de

discriminação. A Palestrante Brinsan Ferreira N'tchalá estará instruindo os alunos do ensino público
durante o mês de novembro do respectivo ano.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a solicitação devido ao Projeto A cor da Diversidade, um dos projetos da

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que trata sobre a Diversidade Étnica Racial e a

importância da cultura africana na sociedade; a mesma tem como objetivo levar o público a zelar

pelos direitos própios e alheios a respeito da cultura afro, com base na LDB Lei 10.639/2003 a qual
estabeleceu a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro- Brasileira e Africana na Educação
Básica, como também o Artigo 3° da Constituição Federal na qual descreve a igualdade de condições
para todos os cidadãos.

A contratação da palestrante é incompatível com a realização de procedimento



PREFEITURA OE

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

'r Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Rua Jequilibá, 873, bairro Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823.004 CNPJ 95.422.986/0001-02

Te]: (41) 3604 - 8449 e-mail: cultura ra7Pnda@hotmaÍLcom

licitatório. Segue anexo documentação da palestrante pretendida. A mesma é membra do FOJUNE -
Fórum de Juventude Negra do Paraná e atua em projetos de cultura que valorizama presença negra;
como também possui experiência e conhecimento na área educacional, o que levou esta Secretaria a
entrar em contato com a mesma.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente desta aquisição, indicamos a seguinte Dotação
Orçamentária: 1161 — Serviço Terceiro Pessoa Física.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço deverá acontecer durante o mês de novembro no Teatro Municipal, na cidade
de Fazenda Rio Grande, com 7 palestras no período da manhã e três palestras no período da tarde,
totalizando 10 palestras/módulos sendo que cada uma terá 3h de duração.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da

apresentação do recibo, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo e anexado às provas de regularidade regularidade relativa
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da

União - DAU e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Banco Santander;

Banco 033

Agência 0809;

Conta 00001-017256-7;

Favorecido: Brinsan Ferreira N'tchalá - CPF 011645059-20

Atenciosamente,

Diego áé^oixzsLpoüveia
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Diejo de Souza Gouveia
Secreiárioinioipa! de Mura e Turismo

DmpirMJ/m

Jaqu ;line de Borba Pacheco

Chefe de Divisão da SECULT



PREFEITURA OE

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Rua Jequitibá, 873. bairro Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823.004 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3604 - 8449 e-mail: cultura.razenda@hotmaiLcom

ANEXO I

Termo de Referência nii

■^J
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a solicitação devido ao Projeto A cor da Diversidade, um dos
projetos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que trata sobre a Diversidade
Étnica Racial e a importância da cultura africana na sociedade; a mesma tem como
objetivo levar o público a zelar pelos direitos própios e alheios a respeito da cultura afro

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
r

Orgâo /

Unidade
Descrição do Órgão Projeto

Atividade
D.O. Fonte

36.01 Manutenção das Atividades da SM de Cultura e Turismo 2.019 1161 1000

1. OBJETO

l.I Prestação de Serviço de Pessoa Física - Palestra com Brinsan Ferreira Wtchalá

2. MODALIDADE DE CONTRAÇÃO
2.1 Modalidade Dispensa de Licitação por inexigibilidade.

3. TEMPO DE VIGÊNCIA

3.1 O contrato deverá ter vigência de 05 (cinco) meses, a contar da data de sua assinatura.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
4.1 O serviço deverá acontecer durante o mês de novembro de 2019 no Teatro Municipal, na cidade
de Fazenda Rio Grande, com 7 palestras no período da manhã e três palestras no período da tarde,
totalizando 10 palestras/módulos sendo que cada uma terá 3h de duração.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da

apresentação do recibo, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo e anexado às provas de regularidade regularidade relativa



PWtftlTUfiA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

^  'V\ Municipal de Fazenda Rio Grande
US %\ Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

"'] Jequilibá, 873, bairro Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - PR
/  CEP: 83823.004 CNPJ 95.422.986/0001-02

-  '''' Tel: (41) 3604 - 8449 e-mail: cultura.fazenda@hotinail.com

> Cb

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da

União - DAU e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

6. OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO

6.1 Ao contratado deverão estar em dia quanto a sua Certidão de Regularidade até o final do

cumprimento do contrato decorrente deste certame licitatório.

7. FISCALIZAÇÃO

7.1 A fiscalização do serviço, ficará a cargo da Servidora Eloisa Viana dos Santos - matrícula

350225, devidamente designada para este fim.

8. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E QUANTITATIVO

8.1 Especificação:

Item Descrição Quant Un Valor Unit, Valor Total

01

Contratação de palestrante para Curso de

Extensão de História e Memória da Cultura AAo

com duração de 30 horas/aula.

30 Hr R$100,00 R$3.000,00

Diego cfe Sfciu^ Gouveia

Secretário Munipipal de Cultura e Turismo

Diego de Souza Gouveia
SecretáfioMuoicipal de Cultura e Turismo

Decreto €7/2019
Cf. 191/2019-SECULT: dispensa de licitação/inexigibilidade

6^qAjio&-'
Jaqufeline de Borba Pacheco

Chefe de Divisão da SECULT
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■  -j ^rinsan Ferreira N' Tchalá, venho apresentar por meio desta o orçamento para asatividades que realizarei no município de Fazenda Rio Grande em novembro de 2019.
Serão 10 palestras sobre a temática racial: Artes Afro e Corporeidade para alunos da rede

publica com duração de 3h cada uma. O valor de cada hora é R$100,00 (cem reais) e portanto fica
orçado o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para a realização das 10 palestras.

Brinsan Ferreira N' Tchalá

"Y^caXÍÂví
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FAZENDA
mcitANDEm.

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÂO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO N° 33287/2019

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

(  ) Convite

(  ) Pregão Presencial

( ) Pregão Eletrônico

( ) Tomada de Preços

(  ) Concorrência

( ) Concurso

(  ) Dispensa de Licitação

(X) Inexigibilidade de Licitação

1) OBJETIVO: Inexigibilidade de Licitação para contratação de palestrante para o
Curso de Extensão de História e Memória da Cultura Afro, destinados para alunos
da Rede Estadual de Ensino, com duração total de 30 horas sendo realizado de
acordo com o cronograma no Teatro Municipal, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.
2) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 3.000,00 (três mil reais).
3) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal e
de acordo com a disponibilidade Financeira.
4) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme PPA 2018 a 2021

Código
Reduzido

Funcional Fonte Recurso

1161 36.01 13.392.0005 2.019.3.3.90.36 1000 Livres

6) RECURSOS FINANCEIROS

()0 Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo
com a disponibilidade
(  ) Não há previsão recursos financeiros

6) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em
conformidade com o que dispões os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

Fazenda Rio Grande, 14/11/2019

Ferna fifiQue Santos
Assessor Técnico e Cooroenaoc

MAT 3S6 ̂ ,0
Fernando Henrique dos Santos

Compras e Licitações
Matricula 356.210

Mauro Amônfõ Pedroso

fcuía - 349.586
Contador CRC/PR 044724/0-9

Cássia Crís^t^ de^ouza Almeida
Secretária Municiparae Planejamento e Finanças

Decreto 4720/2018

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500
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FAZENDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações

PROTOCOLO N® 33287/2019

OFÍCIO N° 191/2019
REQUERENTE; Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente com

objeto semelhante, remeto o processo para análise e parecer, para que verifique a

possibilidade de realizar a Inexiqibilidade de Licitação. atendendo o

solicitado.

f ernaíí&fRénnque Santos.
Tó'-n'rii P r.nnrrtfinadO'

MAT: 356.210

tiar e? -O

Fef4fd^§o^6nfique Santos
Assessor Técnico e CoordenaOoi

MAI,'i!)b.2IU

íyy I

/) A

/' 1 \(y \
ClauÇênyi]/ose AlIfildJt;

Hp Ariministracào

r™ír.\PAL

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

CONTRATO N® XX/2019

IDXXXXXXXXXXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA PALESTRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

BRINSAN FERREIRA NTCHALÁ.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda

Rio Grande - PR, neste ato representada por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Márcio
Cláudio Wozniack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP-PR,
inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande - PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Fabiano
Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, e em conjunto com o Secretário Municipal de Cultura
e Turismo, Sr. Diego de Souza Gouveia, inscrito no CPF/MF sob o n° XXXXXXXXX,
doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado, Brinsan
Ferreira NTchalá, pessoa física, residente na Rua Isabel Ribeiro, n° 81, Bairro
Tatuquara, Curitiba/PR, portadora do CPF n° 011.645.059-20, doravante denominado
CONTRATADO, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
contrato de serviços para Palestra, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
exarado no processo administrativo n°. 33287/2019, e que será regida pela Lei n.°
8.666/93, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula primeira: Constitui objeto deste, contratação de palestrante para o Curso de
Extensão de História e Memória da Cultura Afro, destinados para alunos da Rede

Estadual de Ensino, com duração total de 30 horas sendo realizado de acordo com o
cronograma no Teatro Municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo

ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 Horas 30

Curso de Extensão de História e

Memória da Cultura Afro, com duração
total de 30 horas, sendo divididas em 10

palestras de 3 horas cada.
R$ 100,00 R$ 3.000,00

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Inexigibilidade de Licitação XX/2019.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) ̂27-8500



'  Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

"^^7 Coordenação de Contratos

DA ENTREGA E RECEBIMENTO fArt. 55. II. Lei 8.666/93. regime de execução
indireta por preço global):

Cláusula Segunda: O serviço deverá acontecer durante o més de Novembro de 2019,
no Teatro Municipal, sito a Rua Itália, n° 116, Nações, nesse município, com carga
horária total de 30 (trinta) horas.

DA FISCALIZAÇÃO:
Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Elolsa
Viana dos Santos, matrícula n® 350.225, a qual verificará a compatibilidade das
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade. E ainda, deverá
dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo será
dado ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, a contar da
data de Publicação em Diário Oficial do Município, podendo o prazo ser prorrogado de
acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.
24, inciso II e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO fArt. 55. ML Lei 8.666/93L
Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito
bancário, em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo
financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de valores na Dotação Orçamentária,
desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante, anexado as certidões
relativas a todos os Tributos Federais e à Dívida Ativa da - DAU, abrangendo inclusive
as contribuições sociais - INSS. de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas. A parcela única é referente á autorização de
fornecimento.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Parágrafo Único: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 3.000^
(três mil reais).

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS fAit. 55. V. Lei 8.666/93):
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelo seguinte código:

I
ft»/

Funcional Fonte

36.01 13.392.0005 2.019.3.3.90.36 1000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;

b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § l'', do
Artigo 71, da Lei r\° 8.666/93, com alterações subseqüentes;

d) As despesas com deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

f) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante;

g) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas
e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem
verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente
a solicitação independente de notificação;

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

■  '\i) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações especificas para a atuação do
CONTRATADO;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá

atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;
e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto

contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. VII. Lei 8.666/93):

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,
ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da
Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no inicio dos serviços, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de
10 (dez) dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a
critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e
88 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.

b) Pela recusa em iniciar os serviços, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.
c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos
ou corrigidos ou não complementados.
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax {41) 3627-8500
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y
incisos anteriores ou subseqüentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do ̂ lór
do Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao
CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1
(um) a 2 (dois) anos; ou declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n®.
8.666/93..

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV
Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da prestação dos
serviços, caracterizada se o atendimento á solicitação não ocorrer no prazo de 05
(cinco) dias, contado da hora da rejeição;
III - pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n® 8.666/93 e
posteriores alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao
Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinta: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se
de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou
de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULACÃO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (Art. 55. XI. Lei 8.666/93L
Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação
n°. OXX/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII. Lei 8.666/93):
Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas
na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,
Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de
Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO fArt. 55. S 2°, Lei 8.666/931:

Cláusula Décima Segunda: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Fazenda Rio Grande. 18 de Novembro de 2019.

p/ Contratante:

Márcio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fablano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

Diego de Souza Gouveia
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

p/ Contratado:

Brinsan Ferreira NTchalá

CPF: 011.645.059-20

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

ANEXO I AO CONTRATO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Prestação de Serviço de Pessoa Física - Palestra com Brinsan Ferreira N'tchalá.

12. ^ESPECIFICAÇÕES^

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITEM UN QTD PRODUTO

01 Horas 30

Curso de Extensão de História e Memória da Cultura Afro, com
duração total de 30 horas, sendo divididas em 10 palestras de 3
horas cada.

■3. JUSTIFICATIVA "

3.1. Justifica-se a solicitação devido ao Projeto A cor da Diversidade, um dos projetos da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que trata sobre a Diversidade Étnica Racial e a
importância da cultura africana na sociedade: a mesma tem como objetivo levar o público
a zelar pelos direitos próprios e alheios a respeito da cultura afro

Id.^^FORMA DF PRF.<^TAnÃn nHR -

4.1. o serviço deverá acontecer durante o mês de novembro de 2019 no Teatro Municipal,
na cidade de Fazenda Rio Grande, com 7 palestras no período da manhã e três palestras
no período da tarde, totalizando 10 palestras/módulos sendo que cada uma terá 3h de
duração.

5.1. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em 30 dias após
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que
devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo e anexado ás
provas de regularidade com Previdência Social - INSS, Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e negativa de débitos trabalhistas.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Eloisa Viana dos Santos -
Matrícula 350.225 a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato, e de tudo dará ciência á Administração.

6.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

[7. OBRICjAÇQ£S DA ÜUN1 KAIAUA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.2. Estar em dia quanto a sua Certidão de Regularidade até o final do cumprimento do
contrato decorrente deste certame licitatório.

p/ Contratante:

Márcio Cláudio Wozniack Fabiano Dias dos Reis

Prefeito Municipal Procurador Geral do Município
CONTRATANTE OAB/PR 45.402

Diego de Souza Gouveia
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Rua Jacarandá, 300- Nações-Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

p/ Contratado:

.  R/q

Brínsan Ferreira NTchalá

CPF: 011.645.059-20

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Ikh ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
S

A.

PARECER N» 850/2019 $
fo;'k3n8

Processos n® 33287/2019

Interessado; Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Inexigibilídade de Licitação

Pretende o município de Fazenda Rio Grande, através de requerimento inicial da

Secretaria Municipal de Cultura, por inexigibilídade de licitação, a contratação de palestrante para

ministrar o Curso de Extensão de História e Memória da Cultura Afro, com duração de 30 horas,

para atender as especificações da Lei Municipal 1192/2017.

Da análise do processo, temos que o processo teve inicio com a requisição

justificada da Secretaria interessada; juntada a documentação do palestrante, constando também

notas fiscais de prestação do mesmo serviço em outros municípios; foi informado que há dotação

orçamentária correspondente e previsão financeira para o custeio da respectiva despesa. O

processo ainda não foi autorizado pelo Prefeito Municipal. O processo ainda não foi autorizado

pelo Prefeito Municipal.

Ressalto desde já que não é objeto de análise jurídica o interesse público ou

administrativo da pretendida contratação, eis que critério de mérito administrativo.

Dito isto, é necessário verificar a legislação sobre a pretendida inexigibilídade de

licitação.

A licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, circunstâncias especiais,

de fato ou de direito, previstas em lei, as quais revelam-se inviabilizadoras de competição,

afastam peremptória mente a licitação, consubstanciando numa presunção relativa de que a

licitação não pode ser realizada em razão do objeto ou em razão da pessoa ou em razão de

situações excepcionais.

Oportuno ainda ressaltar o entendimento trazido pela decisão 439/1998 do

Tribunal de Contas da União;

TCU - Decisão 439/1998 - Plenário

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE;

1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores
para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como
a  inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros,
enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do
art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/93;

Rua Jacarandá, 300 - Nações -Fazenda Rio Grande - Pr



Huimu MUNICIMl

FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
/</B\ grande^ estado do PARANÁ

/íA

)0 ,
Apenas para restar consignado, o valor total não ultrapassa o limite legal para

f

' dispensa de licitação.

Portanto é juridicamente possível a inexigibilidade de Licitação, conforme dispõe o
art. 25, "caput" e seu Inc. II, da Lei Federal 8.666/1.993 combinado com os requisitos legais do

art. 26 da mesma Lei.

Ressalte-se, por fim, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem anáiise técnica da Secretaria soiicitante, bem como, a
verificação das dotações orçamentárias e especificidade do objeto, pelo que, o presente opinativo

cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de novembro de 2019.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR no 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações -Fazenda Rio Grande - Pr



MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

/vV-''
■u

PROTOCOLO H° 33287/2019
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 60/2019

Fo-ífon*
t-r»;

' rfil

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput", e seu Inciso II, da Lei Federal
8.666/93 combinado com os requisitos legais do Art. 26 da mesma lei.

Objeto: Inexigibilidade de Licitação para contratação de palestrante para o Curso de Extensão
de História e Memória da Cultura Afro, destinados para alunos da Rede Estadual de Ensino,
com duração total de 30 horas sendo realizado de acordo com o cronograma no Teatro
Municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

PESSOA FÍSICA: BRINSAN FERREIRA N'TCHALA
CPF: 011.645.059-20

VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

1161 36.01 13.392.0005 2.019.3.3.90.36 1000

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Novembro de 2019.

Márcm ClâiuHoTVozniai
Refeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá 300 - Nações - Cep 83823-901 - Telefone: (41 ] 362T-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

Fá^anfi

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilídade de Licitação N° 60/2019

PROTOCOLO: 33287/2019

Objeto: Inexigibilidade de Licitação para contratação de palestrante para o Curso de
Extensão de História e Memória da Cultura Afro, destinados para alunos da Rede
Estadual de Ensino, com duração total de 30 horas sendo realizado de acordo com o
cronograma no Teatro Municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo.

PESSOA FÍSICA: BRINSAN FERREIRA N'TCHALA
CPF: 011.645.059-20

VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput",
e seu Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 combinado com os requisitos legais do Art. 26 da
mesma lei.

AUTORIZAÇÃO: 19/11/2019



PKíFfirUHA UUNICiPAL

FAZENDA
KIO GRANDE Sà

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO Fà*s ní

/

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 60/2019, que tem como objeto
contratação de palestrante para o Curso de Extensão de História e Memória da Cultura
Afro, destinados para alunos da Rede Estadual de Ensino, com duração total de 30 horas
sendo realizado de acordo com o cronograma no Teatro Municipal, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em favor da proponente: BRINSAN
FERREIRA N'TCHALA - CPF N° 011.645.059-20, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil
reais), com base no Art. 25, "caput", e seu Inciso II. da Lei Federal 8.666/93 combinado
com os requisitos legais do Art. 26 da mesma lei, de acordo com parecer da Procuradoria
Jurídica n° 850/2019, e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo
administrativo n° 33287/2019.

ox;lajúícfr6 Woznia

Prefeito Municipal

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
Fone/Fax (41)3627-8500
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21/11/2019 Murai de Licitações Municipais

TCEPR
naUWLCE COK:*:»OiMCC33MUMk

%S/

Detalhes processo licitatório
_  Gçrait-

Èntidade Executora MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano» 2019

N° lldtação/dispensa/ineMgíbilídade* | gQ

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 268

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

-^cursoc provejUentEE de organtimo» internacional»/multllaterali de crédlto-

Descrição Resumida do Objeto» Dispensa de Licitação Emergência! para contratação de empresa especializada
para prestação de serviços médicos plantonista (Especialistas), para atendimento
no Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida, conforme soíicíteção da
Secretaria Municipal de Saúde.

Dotação Orçamentíria* 360113392000S201933903600000

Preço máximo/Referência de preg) - 3 qoq oo
RS*

Data Publicação Termo rabfíca^ 21/11/2019

Data de Lançaniento do Editai

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME7 .

Há cota de partidpação para EPP/ME? I

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? |

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? |

Percentual de participação: qqo

Data Cancelamento

Editar

Voltar

Exduir

CPF: 6920943930 (LooQuti

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesF^ocessoCompra.aspx 1/1



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GFJANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 15

Número do processo: 0033287/2019

Número do processo: 0033287/2019 Situação: Em análise

Requerente: 62497 - JAQUELINE DE BORBA PACHECO

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

M. 'àtó-íiS f>s"

Página 111

Data: 21/11/2019

Em trâmite: Não

Código do parecer: 15 Número do processo; 0033287/2019

Local do parecer: 007.004.002 - Abertura Licitação

Conclusivo: Não

Parecer Para elaboração do Contrato.
Data e hora: 21/11/2019 15:15:49

Fazenda Rio Grande - PR. 21 de Novembro de 2019.

SaDlOS

Aasessoi Tecntco s Coordenado'
MÁl Í36 210

l
Fernando Henrique dos Santos

Sistema: Protocolo Fiy / Usuário: santos.fernando / Relatório de pareceres por processos



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratosr*.

AsSnainatura

CONTRATO N° 171/2019 ID 3347

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA PALESTRA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
BRINSAN FERREIRA NTCHALÁ.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
95.422.986/0001-02. sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda
Rio Grande - PR, neste ato representado por seu titular Prefeito, Sr. Mareio Cláudio
Wozniack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP/PR, inscrito
no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio
Grande/PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Fabiano
Dias dos Reis, OAB/PR 45.402. e em conjunto com o Secretário Municipal de
Cultura e Turismo. Sr. DIego de Souza Gouveia, inscrito no CPF/MF sob o n°
010.105.899-38, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro
lado. BRINSAN FERREIRA NTCHALÁ, pessoa física inscrita no CPF n°
011.645.059-20, residente na Rua Isabel Ribeiro, n® 81, Bairro Tatuquara,
Curitiba/PR, CEP: 81470-245, telefone: (41) 9 9713-5479, e-mail:
brinsan.ferreira@vahoo.com.br. doravante denominado CONTRATADO, e perante
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de serviços para
Palestra, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo
administrativo n®. 33287/2019, e que será regida pela Lei n.® 8.666/93, além das
cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e
mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula primeira: Constitui objeto deste, contratação de palestrante para o Curso
de Extensão de História e Memória da Cultura Afro, destinados para alunos da Rede
Estadual de Ensino, com duração total de 30 horas sendo realizado de acordo com o
cronograma no Teatro Municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo
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ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 Hora 30

Curso de Extensão de História e

Memória da Cultura Afro, com
duração total de 30 horas, sendo
divididas em 10 palestras de 3
horas cada.

R$ 100,00 R$ 3.000,00

Parágrafo único; Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Inexigibilidade de Licitação 060/2019.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55. II. Lei 8.666/93. regime de execução

indireta por preço qlobaO:

Cláusula Segunda: O serviço deverá acontecer durante o mês de Novembro de

2019, no Teatro Municipal, sito a Rua Itália, n° 116, Nações, nesse município, com

carga horária total de 30 (trinta) horas.

DA FISCALIZAÇÃO:
Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Eloisa
Viana dos Santos, matrícula n° 350.225, a qual verificará a compatibilidade das
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade. E ainda, deverá
dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
será dado ciência á Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz

a responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente á Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doío na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de

21 de junho de 1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, a contar da

data de Publicação em Diário Oficial do Município, podendo o prazo ser prorrogado

de acordo com a Lei 8666/93.
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Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do
art. 24, Inciso II e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

sinaiura

I. Lei 8.666/93kDO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55
Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito
bancário, em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no
protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de valores na Dotação
Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante, anexado
as certidões relativas a todos os Tributos Federais e à Dívida Ativa da - DAU,
abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A parcela única é
referente à autorização de fornecimento.
Parágrafo Único: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 3.000,00
(três mil reais).

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS fArt. 55. V. Lei 8.666/93\:
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
do crédito indicado pelo seguinte código;

Funcional Fonte
36.01 13.392.0005 2.019.3.3.90.36 1000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;
b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por
ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às
normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos
termos do § 1^, do Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações
subseqüentes;

d) As despesas com deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

f) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante;

g) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis. posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se
forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,
imediatamente a solicitação independente de notificação;

i) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo; São responsabilidades da Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições

estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;
b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do

CONTRATADO;
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições

no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;
d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá

atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;
e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto

contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados.

/Fblhan"

Inatura

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. VII. Lei 8.666/93T-
Cláusula Oitava; No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso
injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e
criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério
da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão
aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

Rua Jacarandà. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-90Í- Fone/Fax (41) 3627-8500
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a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 0.5% (meio por
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de
10 (dez) dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a
critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87
e 88 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.
b) Pela recusa em iniciar os serviços, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.
c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos
ou corrigidos ou não complementados.
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida
nos incisos anteriores ou subseqüentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do
valor do Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao
CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1
(um) a 2 (dois) anos; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°.
8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e
IV Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:
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I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da prestação dos
serviços, caracterizada se o atendimento á solicitação não ocorrer no prazo de 05
(cinco) dias, contado da hora da rejeição;
III - pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita,
ainda, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e
posteriores alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao
Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinta: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se
de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou
de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93L
Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato unilateralmente quando ocorrerem ás hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n^
8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULACÃO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ÍArt. 55. XI. Lei 8.666/931
Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação
n°. 060/2019.

^D^R/õ
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL fArt. 55. XII. Lei 8.666/93Í:

Cláusula Onze: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n°.
8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio
Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo~se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de
Direitos.

DO FORO ÍArt. 55. S 2°. Lei 8.666/93L

pláusula Doze: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao
CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Riq^^ande, 22 de novembro de 2019

PI Contratante:

. DIego
Secretário

uza Gouveia

Munidipal de Cultura e
TuRsmo

Marófó Cláudio Wozni^ck

'refeito Municipal

déüTeií
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

PI Contratada:

Ikí A L» t jLBrinsan Ferreira NTchalá

CPF: 011.645.059-20

TESTEMUNHAS: CUv
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TERMO DE REFERÊNCIA

^OAR/g
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atura

1. OBJETO J

1.1. Prestação de Serviço de Pessoa Física - Palestra com Brinsan Ferreira
N'tchalá.

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITEM UN QTD PRODUTO

01 Hora 30

Curso de Extensão de História e Memória da Cultura Afro, com
duração total de 30 horas, sendo divididas em 10 palestras de
3 horas cada.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se a solicitação devido ao Projeto A cor da Diversidade, um dos projetos
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que trata sobre a Diversidade Étnica
Racial e a importância da cultura africana na sociedade; a mesma tem como objetivo
levar o público a zelar pelos direitos próprios e alheios a respeito da cultura afro

DE PRESTAÇÃO, DOS SE8>!lSQjS

4.1. O serviço deverá acontecer durante o mês de novembro de 2019 no Teatro

Municipal, na cidade de Fazenda Rio Grande, com 7 palestras no período da manhã
e três palestras no período da tarde, totalizando 10 palestras/módulos sendo que
cada uma terá 3h de duração.

js., CONDIÇÕES DE PAGAyiENTO^i>
5.1. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em 30 dias
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,
desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo e
anexado às provas de regularidade com Previdência Social - INSS, Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e negativa de débitos trabalhistas.

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
6.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Eloisa Viana dos
Santos - Matrícula 350.225 a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência á Administração.
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6.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vidos redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabiveis.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1, A Contratada obriga-se a:

7.2. Estar em dia quanto a sua Certidão de Regularidade até o final do cumprimento

do contrato decorrente deste certame licitatòrio.

P/ Contratante:

Marmo Cláudio Woztiíack

refeito Municipa

Diego c a Gouveia

de Cultura e

abiano Dias

Procurador Geral

OAB/PR 4

Secretário Mlu

Ijurismo

os Í^eís
o Município
.402

P/ Contratada:

Brinsan Ferreira NTchalá

CPF: 011.645.059-20

TESTEMUNHAS:

Rua Jacarandá, 30^ Faàha?R]o^randíp^ - CEP 83823-90Í- Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS
PESSOA FÍSICA

CONTRIBUINTE: BRISAN FERREIRA N TCHALA

CPF: 011.645.059-20

FINALIDADE: APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano - IPTÜ, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuição de Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros Débitos Municipais.

CERTIDÃO N°: 302660/2019

EMITIDA EM: 13/09/2019

VÁLIDA ATÉ: 10/01/2020

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 1123.F471.923F.42FF-8.A900.0C7F.7555.721F-4

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço
http://wwvk'.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

-  KJf
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 021061072-66

Certidão fornecida para o CPF/MF: 011.645.059-20
Nome: BRINSAN FERREIRA N TCHALA

'13 HS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimenío de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/03/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wvvw.fazenda.pr.gov.br

Pégma 1 líe 1

Emtfcto via Inlamel Pública (2S/i 1/2019 09:27:43)



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Pagina 1 de 1
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Nome: BRINSAN FERREIRA N TCHALA

CPF: 011.645.059-20

Certidão n°: 189859638/2019

Expedição: 25/11/2019, às 09:32:16

Validade: 22/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BRINSAN FERREIRA N TCHALA

,  inscrito{a) no CPF sob o n° 011.645.059-20, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12,440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas í» ?ndr0-«c.j'is.t>r
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Arti.':-

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BRINSAN FERREIRA N TCHALA

CPF: 011.645.059-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n®

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:45:00 do dia 25/11/2019 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 23/05/2020.

Código de controle da certidão: EF0A.1C1F.C3D3.889A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

-«»53S5!s-5i!. Coordenação de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO N° 171/2019 - ID 3347

I

'CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: BRINSAN FERREIRA N'TCHALÁ;
CPF: n° 011.645.059-20;

OBJETO: contratação de palestrante para o Curso de Extensão de História e Memória da
Cultura Afro, destinados para alunos da Rede Estadual de Ensino, com duração total de 30
horas sendo realizado de acordo com o cronograma no Teatro Municipal, conforme solicitação
'da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo":
FISCAL ADMINISTRATIVO: Eloisa Viana dos Santos, matrícula n° 350.225:;
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n'' 60/2019;
PROTOCOLO: 33287/2019;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 268/2019;
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, a contar da data de Publicação em Diário Oficial do
Município;

DATA DA ASSINATURA: 22/11/2019;

Coordenação de Contratos

:.V "i- iil

Rua Jacarandà. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - l>R - CEP 83820-000 - Fone/Fax I)xx4 1 627-
8500
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BCTRAtO DO GOntWIO N* limn •« »4t

CONfaATAMTS.' DO UU>aCTO 0€ fAZBHOA AlO âAA^CC.

CONTAATAOO WAC^

CMP^/i* laoW *7«/(3Q0i-»C

OeJETQi 'Sa^vkc « «uettor^ 0» ^eiig iUrti^cti «a «(pti
F«liando. »t»kz»9m M D^ir^Ao dt AneeailH*®. eoníorm* MAMiçtB e» Smuna
00 A0mlA>«tra^e*.

FISCAL AC>MIMSTfUT7VO:>;»maidtO)*v«tni.mftf(cut>^9{1 «S*
UOOALtDAOCi 0$ l«ct»f«e 07M0t9.
FAOTCCÚLO'

FRÚCESSO AOMlMiSTAAtn/O: 2584011,

VALOR rOTAL. flt M OOCOO jDtmMU ml mb)
*RA20 01 VIOSmcia >7 (tWtf«r ««M • aeniar it» rtala 4» puWc^çAD éo Bfeato Ao eOfUA-
no ri«ru> Oi«inl cio Mt/ncr&«

OATA OA ASaiNATVIU: 1>1140I0

rwrWwvA»*C^ewe

EXTRATO Ofc TÍ»IIOO<COOÃCTÃÕIÕ»V»t»

ASSOCIAÇAO CCMCTCtAL. MDUVrmAL 06 FA2EN0A RiO ORAMOC» ACNFA2
CHPJ. »S >U iOAOUCi 90
PARTC. PRE »rLrR A DO ULNtCfl̂ lO DE r AZCNO A R(0 ORANOC

OaJETO Coooa^KA^ wen^ ̂ a • Sala 00 EUPR&bNOfcOOR • ACt»*J Awençâ»
Coi*i«rtii»i « induifi kii 09 Fax«n09 Rio Oninde promwttnde ndo* OA oUfPOdOA
e«l« AC NTA^ aet M>gre<mw»i9ooem irWviouAtA eAdnPAdM n* SM tfo Empepondieei

PROCESSO AOANNftSTRATfVO, 2AM*r2Qi9,
PRA20 DE VIGêMCiA: O pfouinM (erm d» enoponiFSo «riPAfA «m na dal* fla M
•aMDBhire n praro tM M 2A mm*
VALOR TOTAL. S«m r»0«AM « vMeroA

DATA OA ASSiMATURA SAflO^OIS

nAfi'Mt*r «fe* l

SEtRrtARIA miNieiPAL 08 AOHWIttRAÇ&Q
<'ewiir^»*/* ('(Bi 4r (T^waoo

EXnUTO DOCOMTIUTO N* ISStTOif • 10 UM

CONTRATANTE, PflErEtTLiRA DO HUNICÍPO DE FAZENDA RiQ CRAACC:
CONTRATADO: FARaCn COmPRC^CC FOGOS 8 SHOWS SiRELL

CNPJ; ft' JT W 1

OBJETO: 'CnnitaBicOQ da ampiaM MpaMQada na pnuiaçAn da «mcca oa SAOi«
PiroiAenico a Mvm r«Ai»dOA noB diM U da Nevambio da 2019 lAMiuia da Nata Luz

2Q10), 01 ae Janairc da 2020 a» ONflOma^ (Aoq Novo - ahew da voada) a 10 da atoa di 2920
iPjaaa oaCoato)'
Fiscal AOWMISTRATTVO Pavl» üainm«Ai, inaVieatA Maon in ̂ loMna

MíimNinI doCu lua • Tk0»«Fvj .HiraMan Alndr malrNuli JSST2A letade na Saow»
viuniC(pai da Ciaiwra a Tunrno Oiado ea Savu Oauvfio. dtoalo akt^OTR. ocade na
SocaiAiiO Muruopai da C(ANirB • Tvfwro.
MOOALIOAOC c^egao PfWoM oatr20i0
PROTOCOLO »4ê14C^9

RROCesSO AOaaNtSTRAnvO 2124010

VAU.ORTOTAL RS êS«X OLiOaanao cor9'*vi i»<iuuUBCB>iM(aaa}.

PRA20DE W3ÍNC1A H i»j*; ■ mii i ema< da daia de fc» awoiiw
DATADA ASSP«ATURA

ElTRATO Of ATA DE nGtSTRO DE PR6C0
RCOISTRO DÊ PR6C0 M* 0040*9
PREOAO PW&fClAl N* OTttIOlt

Objpto: A4v»sdo da tOuRamaMa aarmaAanui a mam dt wmamo m*
aiArwirv«^in a èrnarM Pa<tai««ani» r* 410793220180002, otfn rtLunoa Funda a Fundo do
rwAfi - rvivdo Nacwnp da AiMid^wa S«oai, d««tin«M an • Cnnrrn o» AaaHUlrM a
DaaanvoMmenla integrai da FuAOa R« &ar>0o
Praie da Vi«AnM Vtç^tetè «a 12 Wtt*) m««M a papdr da daia da (woacatAâ oe tvtrM r«
DOE

DalB dB Aaahralur» Oi/lt.^OiS.

Pratdeeíer 209374019 PrvtVMO A4a<in«tr*tive. 2CV201B

Daianui KDPCOWEAeiAL EP«LJ ME.

CNPJ: 10 9» WM0Q1-10.

EMaraaa: H Ai-gUea Negfp*» da C«*. i

AQnWRmMdef TanaWaMMndM
Vaioi Taiat Rt SM.OO fOtaMMi a tMa

CMaM n». 904TO l28-n;

fft.UfPMMi^CAnttVRR. CER 81 PaOHfi

CPFn* 9UM8>«8>SS

S8CArTAR«^ «umCiPAL OE AOUltlt«niaiO*B
L n.viirn>iíito dr l n^mvrw

eXTR ATO 00 COHTRATO N' 1§«4019 . Ifl 1M§

CONTRATANTE: PREFErfURA DO WUSiCtP") DE PA2SNDA RiO ORAN96.

CONTRATADO. LAURO VICENTE TRINDADE 0120*100709.

CNPJ. II- 3fi B84 :U.D00'-3«

OBJETO. CerrrM^Ao 9» wrfBa ia «ipaaUaçlo para n^poa canaFPiMi RMMR
ConPorma Sadoiacao da Sm«ur>a Mui<N9» o« Aavaiànoa SedâT.
FfSCAL AOUINISTRATIVO CmPrta di frNa OtmaCni. fMawida tf" MD*.
MODALIDADE Ckwtnaa 9e L 4Aa;Se 07840*9
PROTOCOLO «3172.40'9.

PROCESSO ADMlNtSTiUTTVO 28B4019

VALOR TOTAL R9 4XC 00 iOn-avc-Ma DAarM

PRAZO VVSÊMCU K Mt a «anca* da dM «t pwratdo no Ol*Aa Olvm da
MunKJNO

DATADA A^INATURA 2OM'70i9

fi iMBRMMCaamPR

Ditanwr jiOCOaiCB&AL DC BRASillTOA-M£.

CNPJI11 *ôur/OOOt-Si. laaartcAa Ui»d«í «SDOtia-W
EndifêtA RuaCdNGRMèedB $9w. fF 1184 CaruaJOuino B»it^MiiA^EP §3420-000
Aomirtiauadar JaRana«tM«MadaBaLO ^
Vaiar TatM *§2 8a».»(Daam»eweete •

CPFn*: 923 909 069-08

Oatantar CWRCOWERClal ITW>

CNPJ; 10 82* MWDOOi^ Inaarlalo Estadual r^. 90*7
Ender*«(R Rua PaiPa Diuaao. n- 800 • aaia 04. Cantro.AraueinNPR. CS^. SSTncBO
Adminiitrador waun LM«n M», CPP 03' >8i t08-'0.
Vetor Total RS 1 797.00 tUm m« a «apreontas a nevirnla a «ala km)

Dalanier V4A NOv:>* (TDA ME.

CNPJ: W44T IWWCIJ» lni«rt9*a6MduaÍ«»,«8122*»98,
er>dare9«* Hí* Frsroee» raiwee da Swnw o* 963 -Ub«ra«a CiP'tt«»T^,C£P8i57MTD
Adminapadof Sdan Mache* Fanwi. CPF OSSOiJSTBíO
Vaiar Tatat RSST i960Q{TaaaaiRM MAMeofriana aoMrmi

SECRETARIA MUNICIPAL 08 A0MINIBTRACAO
tWdrrknfdv «L fiaiumai

ETTRATO DO CONTRATO N» 1714911 <10 3317

CONTRATANTE. miCFErruRA [>D MUNICÍPIO 06 FAZENOA RiO ORANDE.

CONTRATADO- BRiNBAH FERREIRA N<TCHALA.
CPF lôOil 846 099-20

OBJETO: 'cem/aiaf»» M a«^•i1SB mw o Cum ti« Ejdanaie «a aaaM a UaRM da
Cuin^ra Arrp, oauinadea ouu «iu'«s M Rada EsladwM da Sna-no. oam Moção toW da 38
h«waB MTvio <*«í<«0e da «.uM CEa* o «tenasrama naTa^m MuncipM kvÚMmm aoNalacto
da Socm^ariu U4.ntr^ide CAAjra a Tuna^'

FISCAL AOAtM«TRAT1VO «(«aa Vi«ii dat EaoMa. ipatflttia n'3M i25
WODAUDADe '«oeçMdaeo-aairoçàan'fiDOBiB
PROTOCOLO: 3&874ai9.

PROCESSO ADMlWSTRATrvo 2894919,

VAUOR TOTAL. R$ 3 009 00«VM «Kl rtM^
PRAZO 0€ VioEncia 9( iciMij «Moas. a «dniar m daia daPvcdcaçAa to» OMneOSeM da
MiiKKVJd

DATA DA ASSINATURA. 22'«4919

Oataniof RIChESSS MOVEIS EIRELIEPP,

CNPJ: 20 289 3030001-43. fnacrlçêo ÊatRdoalii*: §3306284884,
Endaroçe: Rui Edmunde Aao. n* i52t, Haitu Ramaa • Jtfpçuê Oa SuL CEP B8868-815
Adminictrado» laarM» da AJmoM TaS CPP iiMUJ^T SW-fli
valor TouT RS 3 108 ' 9 <r«8a M aa»o t *o« realil

Oettotor ns* COVERClOOE MlEtnAlSE tl9LM*AU6NTOS BiREU

CNPJ:29 27S'9T«0Dt-96 ÍAMilçie ftaladwM fP «1796874»
Endaraço. Rua Fatta UarM WBinie da Souti. n* 11)3-B Ci4i(lBoF*R.
Adminlavoder FWaParanomouA. CPFn* OTSníseSTE
Valer Total RS i 818.00 rOuatfo ma a Bwwfpmga a damMia mami

CaoMnaçdo da C«r««ia«

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Foiie/Fax;(41)3627.8500 - Jornalista responsável: Júlio César de Lima
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PSEfEITÜRA MUNIOPAl

ryiyrKir%y| Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
I /\jLlI\IU/ Coordenação de Contratos
RIO GRANDE

Protocolo: Requerente: 5 M■

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo
foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e
arquivado.

SimoreAparecidaAnçay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos

^^VKTjUlir


